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* Preservação, conservação, recuperação e uso susten-
tável da biodiversidade, com ênfase no manejo das Unida-
des de Conservação;

* Recuperação de áreas degradadas;
* Gestão ambiental do território, com ênfase em áreas

metropolizadas ou em processo de metropolização;
* Gestão ambiental de recursos naturais (hídricos, flo-

restais, minerais, marinhos e atmosféricos).
Resolve:
Artigo 1° - A política de pesquisa ambiental da CINP e

de seus Institutos deve:
* subsidiar a resolução das questões ambientais decor-

rentes do  desenvolvimento sócio-econômico e cultural
contemporâneo;

* considerar critérios de mérito científico e de relevân-
cia sócio-ambiental na definição das suas prioridades;

* contribuir para a melhoria da qualidade ambiental e
de vida da população;

* identificar problemas ambientais potenciais e anteci-
par estratégias para sua solução.

* promover o desenvolvimento científico e tecnológico
na área ambiental;

* ser executada e divulgada de modo a assegurar a
avaliação pública de seus resultados e produtos;

* ser realizada respeitando os princípios éticos relacio-
nados à pesquisa científica e tecnológica;

Artigo 2° - Para assegurar o cumprimento dos princí-
pios estabelecidos no Artigo 1° torna-se imprescindível que
a CINP e seus Institutos:

* consolidem e desenvolvam as experiências de traba-
lho conjunto dos Institutos de Pesquisa com outros órgãos
da SMA e do governo em geral, de modo a subsidiar, com
conhecimento científico, as atividades de licenciamento,
fiscalização, controle, planejamento, educação ambiental,
produção e outras políticas públicas;

* consolidem e desenvolvam a capacitação técnico-
científica e a infra-estrutura das instituições com políticas
explícitas de treinamento e qualificação profissional, valori-
zação dos recursos humanos e desenvolvimento institucio-
nal;

* fomentem o estabelecimento de redes de pesquisa
orientadas por problemas ambientais envolvendo os três
Institutos, outros parceiros da comunidade científica  e
usuários públicos e privados;

* promovam seminários, encontros, visitas técnicas, e
outras formas de interação entre os pesquisadores e usuá-
rios da pesquisa sobre as questões ambientais relevantes e
as prioridades de pesquisa;

Artigo 3º - A CINP e os Institutos de Botânica, Florestal
e Geológico formularão programas comuns de pesquisa,
de forma a implementar redes integradas voltadas para os
temas estratégicos de atuação, em especial a conservação
da biodiversidade para a preparação de Planos de Manejo
das Unidades de Conservação do Estado de São Paulo;

Artigo 4º - As experiências institucionais permitem a
imediata articulação para a criação dos seguintes progra-
mas comuns: conservação da biodiversidade, caracteriza-
ção e recuperação de áreas degradadas e recursos hídricos, 

Parágrafo Único - Esses programas serão  formulados
e implementados através de grupos de trabalho específicos
com representantes de todos os Institutos.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na sua data
de publicação.

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicados

Em obediência à Resolução - 5, de 24-4-97, publicada
em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
justificamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que
devem ser providenciados de imediato para o bom anda-
mento desta pasta, cujo não-cumprimento implicará prejuí-
zos à ordem interna. Tais pagamentos estão sendo efetua-
dos, excluindo-se da ordem cronológica da inscrição no
SIAFEM.

PDs a serem pagas
Data: 4/6/2002

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260104 2002PD00453 3.350,11
260104 2002PD00454 1.843,26
260104 2002PD00475 2.879,24
260106 2002PD00208 11.196,60
260106 2002PD00211 1.980,00
260106 2002PD00212 30,08
260107 2002PD00155 35,36
Total Geral 21.314,65

Em obediência à Resolução - 5, de 24-4-97, publicada
em 10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
justificamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que
devem ser providenciados de imediato para o bom anda-
mento desta pasta, cujo não cumprimento implicará em
prejuízos à ordem interna. Tais pagamentos estão sendo
efetuados, excluindo-se da ordem cronológica da inscrição
no SIAFEM.

PDs a serem pagas
Data: 4/6/2002

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260104 2002PD00453 3.350,11
260104 2002PD00454 1.843,26
260104 2002PD00475 2.879,24
260106 2002PD00208 11.196,60
260106 2002PD00211 1.980,00
260106 2002PD00212 30,08
260107 2002PD00155 35,36
Total Geral 21.314,65

COORDENADORIA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DE
PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Portarias do Diretor-Geral

De 14-5-2002

Cessando o efeito da Portaria DEPRN nº 14/2000, publi-
cada no D.O de 21-4-2000, que designou o Engº Agrº Marco
Aurélio Ferreira, RG 12.255.649, para responder pelo expe-
diente da Equipe Técnica de Registro. Esta portaria entra
em vigor a partir da data de sua publicação. (Republicada
por ter saído com incorreções)(Port. DEPRN/DG - 20

De 4-6-2002

Cessando o efeito da Portaria DEPRN nº 004/2001
publicada no D.O. de 16/01/2001, que designou o Engº Ftalº
José Francisco Trevisan, Assistente Agropecuário V, RG nº
7.819.975, para, responder pelo expediente técnico e admi-
nistrativo da Regional da Baixada Santista e Vale do Ribei-
ra. Esta portaria tem seus efeitos retroagidos a partir de
01/06/2002. (Processo SMA 62.294/1998)(DEPRN/DG - 23)

Designando o Engº Ftalº Domingos Ricardo de Oliveira
Barbosa, RG nº 8.431.239-6/RJ, para responder pelo expe-
diente técnico administrativo da Regional da Baixada San-
tista e Vale do Ribeira. Esta portaria tem seus efeitos
retroagidos a partir de 01/06/2002. (Processo SMA
60.273/1995)(Port. DEPRN/DG - 24)

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Contrato
Proc. 515/02 - Ordem de Serviços 0230
Contratante: Fundação Florestal/DO/GCA. Contratada:

Nertec Radiocomunicação Ltda. Objeto: Serviço de manu-
tenção e reparo em estações de rádio fixas. Valor: R$
1.900,00. Data de assinatura: 03/06/02.

Proc. 513/02 - Ordem de Serviços 0231
Contratante: Fundação Florestal/PEI. Contratada: Gis-

con Comércio e Representações Ltda. Objeto: Serviço de
conserto em projetores de imagens. Valor: R$ 1.159,00.
Data de assinatura: 03/06/02.

Proc. 407/02 - Pedido de Compras 5075
Contratante: Fundação Florestal/PEI. Contratada: Mon-

tana Equipamentos Esportivos Ltda. Objeto: Aquisição de
materiais de segurança. Valor: R$ 3.769,50. Data de assina-
tura: 03/06/02.

Proc. 407/02 - Pedido de Compras 5076
Contratante: Fundação Florestal/PEI. Contratada: Pé na

Trilha Artigos Esportivos Ltda. Objeto: Aquisição de mate-
riais de segurança. Valor: R$ 3.171,30. Data de assinatura:
03/06/02.

PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procurador-Geral do Estado:
ELIVAL DA SILVA RAMOS
Avenida São Luiz, 99 - 4º andar

CEP 01016-040 - Fone: 3104-4101

GABINETE DO PROCURADOR-
GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS

Extrato de Contrato
Termo de Retificação e Ratificação - Contratante: Cen-

tro de Estudos da P.G.E. - Contratada: Jussara Administra-
ção e Participação Ltda - Objeto: Locação de imóvel situado
a Rua: Álvares Machado, 18 Liberdade. - Valor: R$
75.339,20 - Vigência:12 (doze) meses - Assinatura:
24/05/2002 - Processo n. 3.166/89 - 4 Volume.

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 
Fone: 3816-0700

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Deliberação CBH-PCJ - 120, de 24-5-2002

Hierarquiza empreendimentos inscritos e habilita-
dos no Programa de Despoluição de Bacias Hidro-
gráficas - PRODES/2002, para indicação à Agência
Nacional de Águas, e dá outras providências

O Plenário do Comitê das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (CBH-PCJ), em sua 12ª
Reunião Extraordinária:

considerando a necessidade de hierarquização dos
empreendimentos inscritos no Programa de Despoluição
de Bacias Hidrográficas - PRODES-2002, da Agência Nacio-
nal de Águas, conforme estabelecido no seu Manual de
Orientações;

considerando que foram apresentadas as novas regras
para inscrição de empreendimentos no PRODES-2002, em
Seminário específico, realizado no Auditório da SANASA,
Campinas - SP, em 12/03/2002, por técnicos da ANA;

considerando que foi dada ampla divulgação, pela
ANA e pelo CBH-PCJ, do processo de inscrições e que foi
mantido pela Secretaria Executiva plantão para esclareci-
mento de dúvidas sobre as condições de acesso;

considerando que técnicos da ANA estiveram presen-
tes, no período de 08 a 10/04/2002, nas dependências da
Secretaria Executiva do CBH-PCJ, prestando esclarecimen-
tos sobre o referido Programa, bem como efetuando o pro-
tocolo dos empreendimentos em condições de candidata-
rem-se ao PRODES-2002;

considerando que foi disponibilizada, pela ANA, lista-
gem contendo os empreendimentos inscritos no PRODES,
referentes à área de atuação do CBH-PCJ, totalizando 16
empreendimentos;

considerando que a SANASA/Campinas já possui
empreendimento habilitado pela ANA, referente ao trata-
mento dos esgotos urbanos da bacia do Córrego Piçarrão,
fato ocorrido com a assinatura de Carta de Habilitação, em
3/10/2001, durante a 16a Reunião Ordinária do CBH-PCJ,
em Rio Claro;

considerando a Instrução Normativa n.º 2, de
26/04/2002, publicada em 17/05/2002, na seção I, do Diário
Oficial n.º 94, que prorroga o calendário para contratação
no Programa de Despoluição de Bacias Hidrográficas -
PRODES, para o exercício de 2002, divulgado pela Instru-
ção Normativa SGR n.º 01, de 26/03/2002;

considerando que o prazo para a ANA apresentar aos
Comitês de Bacias a lista dos empreendimentos habilitados
no PRODES é até o dia 03/06/2002;

considerando que o CBH-PCJ deve apresentar até o dia
10/06/2002, a respectiva lista de empreendimentos habilita-
dos no PRODES, por ordem de prioridade, para fins de
Contratação;

considerando que o GT-PL, do CBH-PCJ, em sua 2.ª
Reunião Extraordinária, ocorrida em 07/05/2002, no Salão
Cultural do Parque Municipal “Jaime Ferragute”, em
Vinhedo - SP, aprovou proposta de critérios de pontuação
para hierarquização de empreendimentos inscritos no PRO-
DES-2002, que foram submetidos ao Plenário do CBH-PCJ,
que aprovou a sua Deliberação CBH-PCJ/119/2002; 

considerando as discussões ocorridas durante a 12ª
Reunião Extraordinária do CBH-PCJ e os termos da Delibe-
ração CBH-PCJ/119/2002, que define critérios para pontua-
ção visando à hierarquização de projetos inscritos no PRO-
DES e dá outras providências, delibera:

Artigo 1º - Fica aprovado, como prioritário, para contra-
tação no PRODES/2002, da Agência Nacional de Águas -
ANA, o empreendimento ETE-Piçarrão, inscrito pela SANA-
SA/Campinas.

Artigo 2º - Fica aprovada a hierarquização dos demais
empreendimentos inscritos, para contratação no PRODES-
2002, da Agência Nacional de Águas - ANA, conforme abai-
xo indicado: 

I- Departamento de Água e Esgoto de Americana - ETE
Praia Azul;

II- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Atibaia -
ETE - Estoril;

III- SABESP/ Município de Paulínia - ETE Paulínia;
IV- SABESP/ Município de Nazaré Paulista - ETE Vicen-

te Nunes;
V- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Indaiatuba -

ETE Barnabé;
VI- Companhia de Desenvolvimento de Nova Odessa -

ETE Capuava;
VII- Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara

D’Oeste - ETE da Balsa;
VIII- SANASA/ Campinas - ETE Souzas;
IX- Prefeitura Municipal de Pedreira - ETE Pedreira;
X- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari -

ETE Jardim Elisa;
XI- SABESP/ Município de Águas de São Pedro - ETE

Águas de São Pedro;
XII- Prefeitura Municipal de Vinhedo - ETE Capivari 
XIII- Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio

Claro - ETE Jardim Conduta;
XIV- SANASA/ Campinas - ETE Anhumas;
XV- SABESP/ Município de Itupeva - ETE Itupeva;
Artigo 3º - A indicação dos empreendimentos, à ANA,

em ordem de prioridade, será feita pelo Presidente do CBH-
PCJ, até o dia 10/06/2002, por meio de Ofício, obedecendo
à hierarquização estabelecida nos Artigos 1o e 2o desta
Deliberação, excluindo-se aqueles empreendimentos que
não forem habilitados pela ANA, conforme listagem a ser
apresentada por ela, ao CBH-PCJ, até o dia 03/06/2002, em
cumprimento à Instrução Normativa nº 2, de 26/04/2002
(publicada no D.O.U., em 17/05/2002).

Artigo 4.º - Esta deliberação entra em vigor na data de
sua aprovação pelo CBH-PCJ.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções).

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.345, de 29-5-2002

Dispõe sobre os objetivos do Portal do Conheci-
mento (http://www.saber.usp.br), a composição do
Comitê Gestor, e dá outras providências

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
art. 42, I, do Estatuto da USP, ouvidos o Conselho Supervi-
sor do Sistema Integrado de Bibliotecas e a Comissão Cen-
tral de Informática, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O Portal do Conhecimento, criado por inicia-
tiva da Reitoria por intermédio da Comissão Central de
Informática (CCI) e do Sistema Integrado de Bibliotecas
(SIBi), tem por finalidade permitir o acesso fácil, rápido e
amplo a toda produção intelectual gerada e acumulada na
Universidade (teses, dissertações, artigos, imagens, livros e
outros), bem como de segmento de seus acervos bibliográ-
ficos, ratificando seu papel público de promoção do desen-
volvimento brasileiro e mundial.

Artigo 2º - O Portal do Conhecimento é orientado por
um Comitê Gestor composto pelos seguintes membros:

I - o Presidente da CCI (membro nato);
II - o Diretor Técnico do SIBi (membro nato);
III - o Diretor Presidente da Edusp (membro nato);
IV - o Presidente de cada uma das Bibliotecas Digitais

(membro nato); e
V - um representante da comunidade usuária.
§ 1º - O Presidente e o Vice-Presidente do Comitê Ges-

tor serão indicados pelo Reitor dentre os membros mencio-
nados nos incisos I a IV do presente artigo.

§ 2º - O representante da comunidade usuária, mencio-
nado no inciso V do presente artigo, será indicado pelo Rei-
tor.

§ 3º - O mandato do representante da comunidade
usuária será de 2 anos, permitida uma recondução.

§ 4º - O Presidente do Comitê Gestor será substituído,
em suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente.

Artigo 3º - O Portal do Conhecimento é composto por
várias Bibliotecas Digitais, cada uma desenvolvida e manti-
da por uma Comissão de Implementação e Manutenção,
assim constituída:

I - um bibliotecário do Departamento Técnico do SIBi;
II - um bibliotecário de uma das Bibliotecas do SIBi;
III - um analista de sistemas do Departamento Técnico

do SIBi;
IV - um analista de sistemas de um dos Centros de

Informática da USP;
V - um docente da USP.
Parágrafo único - Os membros indicados nos incisos I

a V terão mandatos de 2 anos, permitida a recondução.
Artigo 4º - Ao Comitê Gestor compete:
I - definir a política geral e conceitual do Portal do

Conhecimento;
II - estabelecer as normas relativas à implementação

das Bibliotecas Digitais;
III - decidir sobre as Bibliotecas Digitais a serem imple-

mentadas;
IV - indicar os membros das Comissões de Implemen-

tação e Manutenção;
V - indicar, dentre os membros das Comissões de

Implementação e Manutenção, o Presidente de cada uma.
Artigo 5º - Ao Presidente do Comitê Gestor compete

definir a pauta e presidir as reuniões.
Artigo 6º - A cada Comissão de Implementação e

Manutenção compete:
I - obter os recursos necessários para a implementa-

ção;
II - implementar a Biblioteca Digital, de acordo com as

diretrizes do Comitê Gestor do Portal do Conhecimento;
III - manter em operação a Biblioteca Digital;
IV - fornecer, quando solicitado, informações sobre a

Biblioteca Digital ao Comitê Gestor.
Artigo 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação. (Proc. USP 2001.1.283.69.2).
Portarias do Reitor, de 29-5-2002
Designando:
nos termos do artigo 2º, V, § 2º, da Portaria GR-3.345-

2002, o Prof. Gilson Schwartz para integrar, na qualidade
de representante da comunidade usuária, o Comitê Gestor
do Portal do Conhecimento, com mandato de 2 anos. Proc.
USP 01.1.283.69.2;

nos termos do artigo 2º, § 1º, da Portaria GR-3.345-
2002, o Prof. Dr. Paulo Cesar Masiero (Presidente da CCI) e
Adriana Cybele Ferrari (Diretor Técnico do SIBi) como Pre-
sidente e Vice-Presidente, respectivamente, do Comitê Ges-
tor do Portal do Conhecimento. Proc. USP 01.1.283.69.2.

Despacho do Reitor, de 3-6-2002
Ratificando os atos declaratórios de inexigibilidade de

licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93
e alterações posteriores:

Unidade interessada: Centro de Computação Eletrôni-
ca. Contratada: Siemens Ltda. Proc. USP 02.1.327.70.4; Uni-
dade interessada: Reitoria da Universidade de São Paulo -
DA. Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégra-

fos - ECT. Proc. USP 02.1.8535.1.2; Unidade interessada:
Editora da USP. Contratada: Ruth Sprung Tarasantchi. Proc.
USP 02.1.11055.1.8; Unidade interessada: Faculdade de
Ciências Farmacêuticas. Contratada: Micronal S/A. Proc.
USP 02.1.23.9.8; Unidade interessada: Editora da USP. Con-
tratada: Vassiliki Angelides. Proc. USP 02.1.11148.1.6; Uni-
dade interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Hele-
ne Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10920.1.7; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10887.1.0; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10902.1.9; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10927.1.1; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10911.1.8; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10914.1.7; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10918.1.2; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10897.1.5; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10978.1.5; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10910.1.1; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10890.1.0; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10926.1.5; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10893.1.0; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10885.1.7; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10907.1.0; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10880.1.5; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10901.1.2; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10891.1.7; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10892.1.3; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10977.1.9; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10979.1.1; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10915.1.3; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10909.1.3; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10916.1.0; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10912.1.4; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10906.1.4; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10889.1.2; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10899.1.8; Unidade
interessada: Editora da USP. Contratada: Marie-Helene
Tiercelin dos Santos. Proc. USP 02.1.10903.1.5.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ECONOMIA,
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE
RIBEIRÃO PRETO

Portarias do Diretor

De 28-5-2002

Designando, de acordo com os artigos 3º e 4º da Reso-
lução 4.930, de 20-5-2002, os Profs. Drs. Reynaldo Fernan-
des, Marcos Fava Neves e Alexandre Assaf Neto chefes pro
tempore dos Departamentos de Economia, de Administra-
ção e de Contabilidade da Faculdade de Economia, Admi-
nistração e Contabilidade de Ribeirão Preto, respectiva-
mente. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. (Fearp-1-
2002). (Republicada por ter saído com incorreções.)

De 3-5-2002

Designando, de acordo com os artigos 3º e 4º da Reso-
lução 4.930, de 20-5-2002, o Prof. Dr. Edgard Monforte
Merlo como suplente do chefe pro tempore do Departa-
mento de Administração da Faculdade de Economia, Admi-
nistração e Contabilidade de Ribeirão Preto. Esta portaria
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. (Fearp-3-2002).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 4-6-2002

Designando, a partir de 9-5-2002, a aluna Denise Regi-
na de Sales para exercer a função de Monitor-Bolsista junto
ao Departamento de Letras Orientais, área de Língua e Lite-
ratura Russa, nos termos dos artigos 61 e 71 do Regimento
da FFLCH-USP e do edital publicado no D.O. de 11-4-2002.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Comunicado

Edital de abertura de inscrições para o preenchimento
de 1 vaga e outras que forem surgindo ao longo do ano
para a função de Monitor, junto ao Departamento de Letras
Orientais, Área de Língua e Literatura Hebraica.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de
Letras Orientais, à Av. Prof. Luciano Gualberto, 403, sala 25,
Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, no perío-
do de 5 a 4-7-2002, as inscrições para preenchimento de 1
vaga e outras que forem surgindo ao longo do ano para a
função de Monitor-Bolsista.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de graduação que tenham
completado, pelo menos, quatro semestres do respectivo
curso e metade dos créditos exigidos para a obtenção do
diploma ou alunos matriculados nos cursos de pós-gradua-
ção, cujos diplomas sejam conferidos pela FFLCH-USP.

O monitor selecionado será remunerado mediante
bolsa, corresponde R$ 350,00 vigentes por 40 horas men-
sais trabalhadas, com duração de seis meses, sem vínculo
empregatício com a Unidade.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições
contidas no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia
dos seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo
acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá,
também, fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante exame de cur-
riculum vitae, histórico escolar, principais trabalhos do can-
didato, publicados ou não, capacidade didática e entrevista.

O calendário das provas será definido oportunamente
e divulgado pelo Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu profes-
sor responsável, um relatório das atividades desenvolvi-
das.




